
Câmara Municipal de Nova Venécia 
Estado do Espírito Santo 

PORTARIA Nº 3.871, DE 10 DE OUTUBRO DE 2025 

ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 1° DA 
PORTARIA Nº 3.687, DE 14 DE ABRIL DE 
2025 QUE DESIGNA SERVIDORES PARA 
ATUAREM COMO FISCAIS E GESTOR -.___, 
DE CONTRA TO ADMINISTRATIVO Nº 
10/2025 E PROCESSO ADMINISTRATIVO 
PROTOCOLADO SOB O Nº 32.166/2025, 
REFERENTE À C ONTRATAÇÃO DA 
EMPRESA 50.837.852 MATHEUS 
HENRIQUE DE ALMEIDA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ORNAMENTAÇÃO E DECORAÇÃO 
PARA EVENTOS DE SOLENIDADES DE 
ENTREGA DE TÍTULO DE HONRA AO 
MÉRITO DESTINADO À REALIZAÇÃO 
DE 04 (QUATRO) SESSÕES SOLENES DE 
2025 E 02 (DOIS) EVENTOS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA/ES A 
SEREM DEFINIDOS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA, ESTADO DO 
ESPÍRIT O SANTO, no âmbito de sua competência regimental conferida pelo art. 39 da 
Resolução nº 264/1990 - Regimento Interno da Câmara Municipal; 

Considerando a entrada em vigor do Contrato Administrativo nº 10/2025, advindo do Processo 
Administrativo protocolado sob o nº 32.166/2025, referente à contratação da Empresa 
50.837.852 Matheus Henrique de Almeida, inscrita no CNPJ nº 50.837.852/0001-06. 

RESOLVE: 

Art. 1° Alterar a redação do Art. 1° da Portaria nº 3.687, de 14 de abril de 2025, que designa 
servidores para atuarem como fiscais e gestor do Contrato Administrativo nº 10/2025 advindo 
do Processo Administrativo protocolado sob o nº 32.166/2025, referente à contratação da 
Empresa 50.837.852 Matheus Henrique de Almeida, inscrita no CNPJ nº 50.837.852/0001-06, 
cujo o objeto é a prestação de serviços de ornamentação e decoração para eventos de 
solenidades de entrega de título de honra e mérito 
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Câmara Municipal de Nova Venécia 
Estado do Espírito Santo 

destinado à realização de 04 (quatro) Sessões Solene de 2025 e 02 (dois) eventos a serem 
definidos pela Câmara Municipal de Nova Venécia!ES, passando a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 1° Designar a servidora Gilmara A lmeida De/evedove, ocupante de cargo ele 
provimento comissionado de Assistente Administrativo, matrícula nº 3. 736, e a 
servidora Lorrayne Boldriui dos Santos Teixeira Lopes, ocupante de cargo de 
provimento comissionado de Assistente Adminislrativo, matrícula nº 3.584, para atuarem, 
respectivamente, como fiscal litu/ar e fiscal suplente e a servidora Bruna Carvalho 
Maria110, ocupante de cargo de provimento comissionado de Assessora da Direção Geral, 
matrícula nº 3. 759, para atuar como gestora, responsáveis por Contrato 
Administrativo nº 1012025 e Processo Administrativo protocolado sob o nº 
32.16612025, referente à contratação de empresa 50.837.852 Matheus Henrique de 
Almeida, inscrita no CNPJ nº 50.837.85210001-06 cujo o objeto é a prestação de 
serviços de ornamentação e decoração para eventos de solenidades de entrega de 
titulo de honra e mérito destinado à realização de O./ (quatro) Sessões Solene de 
2025 e 02 (dois) eventos a serem definidos pela Câmara Municipal de Nova 
Venécia/ES." (NR) 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se, cumpra-se. 

Câmara Municipal de Nova Yenécia, Estado do Espírito Santo, em 10 de outubro de 2025; 71º 
de Emancipação Política; 18ª Legislatura. 

1;Í{1mf/l9 1ltA. - • 
CTOR CREM SCO MENDONÇA (DC) 
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